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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO N.º 0159/2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a realização de limpeza em geral, bem como sejam retirados os entulhos que encontram-se na Rua Evaldo Costa, Bairro Sol e mar, Macaé/RJ. 
Justificativa: A limpeza e manutenção são de extrema necessidade para a população do bairro, sendo uma reinvindicação da mesma, pois se encontra em péssimo estado de conservação. Ademais, proporcionarão à população daquela comunidade um espaço de lazer, oferecendo-lhes bem estar e qualidade de vida.
.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2022.
______________________________________
LUIZ MATOS

Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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